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DECRETOS
DECRETO Nº 365/2018

  O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei nº 1975/2012;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedido férias aos servidores abaixo re-
lacionados:
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DECRETO Nº 365/2018 
 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 1975/2012; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º.  Fica concedido férias aos servidores abaixo relacionados: 
Servidor Cargo Lotação Período de Gozo Período 

Aquisitivo 
Alana Elizabete 
Iaciuk 

Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino 

Secretaria de 
Assistência Social 

02/07/2018 a 
19/07/2018 (saldo de 
férias 18 dias finais) 

2016/2017 

Aurélio Fernandes de 
França 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Defesa Civil 03/07/2018 a 
01/08/2018 

2017/2018 

Celso Felipe Vier 
Junior 

Médico Interior – PSF Secretaria de 
Saúde 

02/07/2018 a 
24/07/2018 (saldo de 
férias 23 dias finais) 

2016/2017 

Ivo Bernardes Van 
Tienen 

Agente Operacional 
Masculino 

Departamento de 
Preservação 
Ambiental 

16/07/2018 a 
14/08/2018 

2015/2016 

Josemilton Cosmo Agente de Combate a 
Endemias 

Secretaria de 
Saúde 

02/07/2018 a 
31/07/2018 

2016/2017 

Luiz Felipe Daciuk Secretário de Meio 
Ambiente 

Secretaria de Meio 
Ambiente 

28/06/2018 a 
05/07/2018 (saldo de 
férias 08 dias iniciais) 

2017/2018 

Priscilla Laroca 
Bernardino 

Psicóloga Secretaria de 
Assistência Social 

06/07/2018 a 
15/07/2018 (saldo de 
férias 10 dias iniciais) 

2017/2018 

Ronaldo Guimarães 
Pupo 

Médico Pediatra Secretaria de 
Saúde 

09/07/2018 a 
28/07/2018 (saldo de 
férias 20 dias iniciais) 

2015/2016 

Selmo Andrei Bobato Gerente do 
Departamento de 
Transporte e Veículos 

Secretaria de 
Saúde 

09/07/2018 a 
07/08/2018 

2017/2018 

Sonia Kolachnek Assistente Social Secretaria de 
Assistência Social 

16/07/2018 a 
25/07/2018 (saldo de 
férias 10 dias iniciais) 

2017/2018 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração, 02 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 
     Adelmo Luiz Klosowski                                       Eli Corrêa Fernandes 
           Prefeito Municipal                                Secretário Municipal de Administração 

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 366/2018

Nomeia servidor para o cargo que 
menciona e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei orgânica Municipal, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado pelo Decreto 
65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchidos os requisitos 
contidos no Artigo 19 da Lei nº 1.975 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Prudentópolis;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeada Ana Emanuela Gruscoski Ba-
tistel, portadora da Carteira de Identidade nº 9.386.955-9/PR e 
CPF nº 061.241.039-07, para exercer o cargo efetivo de Assis-
tente Social, Nível 11 - Referência A, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º.  A referida servidora fica lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 367/2018

Nomeia servidor para o cargo que
menciona e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei orgânica Municipal, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado pelo Decreto 
65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchidos os requisitos 
contidos no Artigo 19 da Lei nº 1.975 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Prudentópolis;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeado Luis Arthur de Souza Peixoto, 
portador da Carteira de Identidade nº 8.920.405-4/PR e CPF nº 
048.332.829-41, para exercer o cargo efetivo de Psicólogo, Nível 
11 - Referência A, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º.  O referido servidor fica lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 368/2018

Decreta aposentadoria a servidor
que menciona, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, bem como o artigo 
12 da Lei Municipal nº 1.487/2006;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedida Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, a servidora Ana Dzioba, por-
tadora da Carteira de Identidade nº 3.125.699-2/PR e do CPF 
411.323.279-20, ocupante do cargo provimento efetivo de Profes-
sora, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

 Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 3.358,91 (três mil trezentos e 
cinquenta e oito reais e noventa e um centavos) mensais, confor-
me demonstrativo de cálculo.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.
     

Secretaria Municipal de Administração, 02 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
 

PORTARIA Nº 143/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 25/06/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Elisete Beló, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Professora, a partir de 18 de junho de 2018 a 17 de julho de 2018.

 Art. 2º.    Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 144/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 25/06/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Rosangela Aparecida Gorgo Pontarolo Kopanski, ocu-
pante do cargo provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, a 
partir de 13 de junho de 2018 a 15 de setembro de 2018.

 Art. 2º.  Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração



O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

Internet: www.prudentopolis.pr.gov.br


		2018-07-02T16:50:08-0300
	MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS:77003424000134




